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Acórdão

APELAÇÃO CÍVEL N.º  0000362-91.2015.815.2003                         
RELATORA : Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
APELANTE : Ministério Público da Paraíba
INTERESSADO : J. P.S.N, representado por sua genitora Jakeline Paula da 

Silva
DEFENSORA PÚBLICA: Mércia Maria Araújo Lima

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 267,
III,  DO  CPC.  ABANDONO  DA CAUSA PELA AUTORA.
NÃO  CARACTERIZAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE
INTIMAÇÃO PESSOAL PARA MANIFESTAR INTERESSE
NO  FEITO.  VIOLAÇÃO  AO  ART.  267,  §1º,  CPC/1973.
INTIMAÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  AÇÃO  DE
ALIMENTOS.  INTERESSE  DE  INCAPAZ.  CABIMENTO.
AUSÊNCIA  QUE  IMPLICA  NULIDADE  ABSOLUTA.
OFENSA AO  INCISO  III  E  §  1º,  DO  ART.  267  E  AOS
ARTS. 82 I E 84, TODOS DO  CPC/1973. ENDEREÇO DA
PARTE  AUTORA.  TENTATIVA  DE  INTIMAÇÃO
FRUSTRADA  QUE  NÃO  SE  CONFUNDE  COM
ALTERAÇÃO NÃO COMUNICADA AO JUÍZO. MÁQUINA
JUDICIÁRIA  QUE  TEM  O  DEVER  DE  EMPREENDER
ESFORÇOS  PARA  LOCALIZAR  A  PARTE.
INAPLICABILIDADE  DO  ART.  238  DO  CPC/1973.
DECLARADA A NULIDADE DO PROCESSO.  RETORNO
DOS AUTOS À ORIGEM.  APLICAÇÃO DO §1º  DO ART.
557 DO CPC/1973. PROVIMENTO DO RECURSO.

Dispõe  o  art.  267,  III,  do  CPC/1973  que  será  extinto  o
processo, sem julgamento do mérito, quando o autor, por não
promover os atos e diligências que lhe competir, abandonar a
causa por mais de trinta dias. 

Sequer  efetivada  a  intimação  pessoal  da  autora  para
manifestar  interesse  no  feito,  não  há  como  caracterizar  o
abandono,  afastando-se  o  julgamento  sem  resolução  de
mérito. 

Nas causas concernentes a interesse de incapaz, é obrigatória
a participação do Ministério Público na condição de fiscal da
Lei, sob pena de nulidade absoluta.
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Não há que se aplicar o art.  238 do CPC/1973 no caso de
primeira tentativa frustrada de intimação da parte autora, sendo
dever  do  Poder  Judiciário  entregar  ao  jurisdicionado  um
processo  justo,  materializado,  in  casu,  nos  dever  de
empreender  todos  os  esforços  possíveis  na  localização  do
autor. 

Verificados vícios incontornáveis na condução do feito, cabe a
declaração de nulidade, com o retorno dos autos ao Juízo de
origem para que o processo retome o seu curso regular. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo  Ministério Público da
Paraíba visando  à  reforma  da  sentença  prolatada  pelo  Juízo  da  5ª  Vara
Regional de Mangabeira que, nos autos da Ação de Alimentos interposta por J.
P.S.N,  representado  por  sua  genitora  Jakeline  Paula  da  Silva,  em face  de
Manoel  Costa  Nunes, extinguiu  o  processo  sem resolução  do  mérito,  com
fulcro no art. 267, III do CPC/1973 (abandono da causa pelo autor).

Nas razões do recurso apelatório, fls. 17/22, afirma o Ministério
Público,  em suma,  merecer  reforma  o  provimento  de  primeiro  grau,  sob  o
argumento de que deve se concretizar a sua intimação pessoal e da Defensoria
Pública para falar sobre a tentativa frustrada de intimação do autor, além de
não ter havido efetiva mudança de endereço no caso. 

Assevera que “não houve diligência alguma por parte do meirinho
para localizar o autor, na pessoa de sua representante, além do deslocamento,
uma única vez, à residência destes”, fl. 20.

Ressalta que a intimação da autora determinada pelo Juízo a fim
de que demonstrasse interesse no prosseguimento do feito jamais foi realizada
pelo cartório judicial, por nenhuma modalidade, inclusive via edital.  

Em manifestação às fls. 26/28, a Defensoria Pública da Paraíba
pugnou pelo desprovimento do Apelo, afirmando que “a justiça não pode ficar
buscando a boa vontade da genitora”, fl. 27. 

A Douta Procuradoria-Geral de Justiça, às fls. 35/41, opinou pelo
provimento do Apelo.

VOTO

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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A apelação é tempestiva, estando satisfeitos os demais requisitos
de admissibilidade.

Na espécie, o Juízo de primeiro grau extinguiu o processo, sem
resolução de mérito, por considerar que a causa ficou paralisada por mais de
trinta dias e, intimada a parte para impulsionar o feito, esta não se manifestou.

O feito encontra-se maculado por vícios processuais graves
e  de  nulidade  inafastável,  sendo  o  primeiro  deles  a  ausência  de
intervenção ministerial nesta Ação de Alimentos, na qualidade de fiscal da
Lei, causando prejuízo evidente ao jurisdicionado e violando o art. 82 e 84
do CPC/1973, in verbis:

Art. 82. Compete ao Ministério Público intervir:

I - nas causas em que há interesses de incapazes;[...]

Art.  84.  Quando  a  lei  considerar  obrigatória  a
intervenção do Ministério Público, a parte promover-lhe-
á a intimação sob pena de nulidade do processo.

In casu, cabe a aplicação do art. 246 do CPC/1973, que reza:

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não
for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir.

Parágrafo  único.  Se  o  processo  tiver  corrido,  sem
conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir
do momento em que o órgão devia ter sido intimado.

Apenas a título de complementação, anoto que houve ainda erro
de julgamento, pois não está caracterizada a situação de abandono da causa
pela autora, prevista no art. 267 do CPC/73, abaixo transcrito:  

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

III - quando, por não promover os atos e diligências que Ihe
competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta)
dias;

§  1o  O  juiz  ordenará,  nos  casos  dos  ns.  II  e  Ill,  o
arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo,
se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48
(quarenta e oito) horas.

Isso porque sequer houve o cumprimento do despacho de fl. 13,
que determinou a intimação do autor para informar se tinha interesse no feito,
sendo certificado o decurso de prazo equivocadamente à fl. 14, já que o ato
processual não se realizou, malferindo o art. 267, §1º, do CPC/1973.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Registro, ainda, o segundo erro de procedimento insanável: a
intimação  para  comparecimento  à  audiência  também  não  foi  feita
pessoalmente  à  Defensoria  Pública,  prerrogativa  inafastável  garantida
pelo art. 128, I, da LC 80/90.

Quanto  ao  raciocínio  traçado  pela  Defensoria  Pública,  às  fls.
26/28 no sentido de que agiu com acerto o Juízo ao “não ficar buscando a boa
vontade da genitora”,  data máxima vênia,  não comungo deste pensamento,
porquanto é dever do Poder Judiciário fornecer ao cidadão um processo, para
além  de  legal, justo.  Nesse  sentido,  não  há  Justiça  quando  o  aparelho
judiciário deixa de empreender os esforços possíveis na localização da parte.

Como  acertadamente  expôs  o  Ministério  Público  em  sua
insurgência, no caso dos autos, é cristalina a inaplicabilidade do art. 238 do
CPC/1973, pois houve uma primeira tentativa frustrada de localização da parte,
o que não se confunde com ausência de atualização do seu endereço.

Outrossim, a manifestação do Ministério Público no feito poderia
ter  evitado  o  prejuízo  que  o  decurso  do  tempo  causou  ao  conflito  social
subjacente, ainda pendente de instrução probatória (o que afasta o art. 515,
§3º, do CPC/73), sendo o caso de nulidade processual incontornável.

Com essas considerações, aciono o dispositivo constante do § 1º1

do  art.  5572 do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  dou  provimento  à
Apelação Cível, para declarar a nulidade dos atos processuais praticados
a partir da fl. 14, inclusive, e determino a remessa dos autos à origem a
fim de que tenha regular  processamento,  com intimação do Ministério
Público para se manifestar no presente feito.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmº. Des. José Ricardo Porto. Participaram
do julgamento,  além da Relatora,  eminente  Desª.  Maria  de  Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Des. Leandro dos
Santos. Presente à sessão o Exmº. Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de
Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 04 de
abril de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
 RELATORA

G/06

1  § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao
recurso. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

2  Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.756,  de
17.12.1998)”.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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